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Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para explicitar que as 
atividades preventivas previstas no âmbito das 
ações de promoção e proteção da saúde incluem a 
realização de programas de incentivo ao 
envelhecimento saudável. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
 

“Art. 5º ................................................................................................... 
................................................................................................................. 

 
Parágrafo único. As ações previstas no inciso III deste artigo incluem 
a realização de programas de incentivo ao envelhecimento saudável, 
com foco na realização de campanhas regulares em prol da adoção de 
hábitos saudáveis e no estímulo à prática de atividade física, com 
vistas à prevenção da obesidade, do sedentarismo e de outros 
comportamentos associados ao surgimento de doenças crônico-
degenerativas.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação. 
 
Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025. 

 

Senadora Dra. Eudócia, Vice-Presidente  


